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FDITAL I'E LICITAC

RxcrME nn nxecuçÃo - EMrRETTADA poR MENoR pREÇo GLoBAL.
r,rcrsla,çÃo ,q.pr,rcÁvsI, - LEI FEDERAL N" 8.666/93, suAS ,rt rrntçôos
INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL N'8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1,994, COM O
DrsPosTo NESTE EDTTAL E SEUS ANEXOS E DEMATS l,OCrSUçOrS
apr,rcÁvnrs xa BspÉcm.

o naunrcÍpro DE ILHA coMpRIDA, RErRESENTADo poR sEU rREFEITo
MUNICIrAL, o SENHoR nÉcto "losÉ vrNruRA, ToRNA púsrtco pA,Ra
CoNHECIMENTO DE ToDos os INTERESSADoS, euE BsrÁ ABERTA
LrcrTAÇlo, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - N" 007/2014, PARA ArxrcuçÃo DAS oBRAS DE rMpLANraçÃo !r ÍR,tçl púsI,rcÁ, @naçl no
IDoso), NA AVENIDA BEIRA MAR, No SA,LNEÁRro xaN»ú, NESTE tuuNÍcÍplo
DE ILHA coMpRIDA, ESTADO nn sÃo pAULo, EM coNFoRMIDADE coM AS
rLANTAS, MEMORTAL DEscRrrlvo, PLANILHAS onç,ttrnNrÁRJAS E DEMAIs
DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL.

IJ-INIRADUAIO

I.1 - OBJETO

O objeto desta TOMADA DE PREÇOS é a Execução das obras de Implantação de
PúbIica (Praça do Idoso), na Avenida Beira Mar, no Balneário Xandú, neste Município de I
Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as plantas, memorial descritivo, plani
orçamentárias e demais documentos que integram o presente edital de licitação.

1.2-DIAEHORA

os envelopes DoCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e pRopoSTA CoMERCIAL
deverão ser entregues no Departamento Protocolo na Avenida Beira Mar, no 11.000, neste
Municipio de Ilha comprida, até às 09H30M do dia 16 de outubro de 2014, iniciando-se a
abertura dos envelopes DOCUMENTAçÃO, no mesmo dia e local, às 10H00M.

II - DOCUMENTOS PA

Para habilitação os concorrentes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
em original, reprodução autenticada ou publicação
fechado e lacrado tendo na sua parte extema escrito:

da imprensa oficial, dentro de um envelo

a) Identificação e endereço da concorrente;

b) Denominação da Licitação:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP
E- mail : j ur id ic o ilh a@trt o h o o, c o m. b r

CEP: 11925-000
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c) Objeto da Licitação;

d) Envelope no 01 (um) - DOCUMENTAçÃO rlna uanntf,AçÃO.

2.r - HABTLITIçÃo ruúorca

2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

2.1.2- Ato constitutivo e alteração estatuto ou contrato social (com a última alteração)
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores;

2.1.3 - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova
da diretoria em exercício;

2.2 - REGULARIDADE FISCAL:

2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNpJ);

2.2.2 - Prcva de inscrição no cadasho de contribuintes estadual ou municipal, se houv
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íarno de atividade e compatível
o objeto contÍatual;

2.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal;

2,2,4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

2.2'5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

2.2.6 - Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social;

2.2.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

2.2.8 - Prova de regularidade perante o Ministério do Trabalho;

2.2,9 ' Declaração de coúecimento das informações e que aceita todas as condições do
Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação;

sc ro Fls.
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2.3 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

2.3,1 - Certidão de registro da empresa emitida pelo CREA;

2.3.2 - Comprovação de aptidão da empresa para a exec da licitação,
mediante a apresentação de atestado expedido por pessoa jurídica de direito pú lico ou privado,
devidamente registrado na entidade profissional competente, compatível em caracteristicas,
prazos e quantidades com o objeto da licitação.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COM?RIDA/SP _ CEp: l I92S_000
E-ma il : j u r idic o il h a@St ah oo, c o m. b r
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2.3.3 - A capacitação técnica profissional será comprovada através da Ficha de Registro do
empregado, autenticada junto a Delegacia Regional de Trabaiho, contrato de trabalho, registro em
carteira de trabalho, no caso de sócio, através do contrato social em vigor ou contrato de
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução
da obra ou mediante apresentação de declaração, que se responsabiliza em apresentar as
exigências constantes deste item, no ato da assinatura do instrumento de contrato.

2.3.4 - As especificações, quantidades e prazos de execução exigidos para comprovação de
experiência pela licitante pam o presente edital são de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do
objeto desta licitação.

2.3.5 - O(s) atestado(s) e respectiva(s) Certidões de Acervo Técnico (CAT) para
comprovação da aptidão Técnico-operacional em nome da licitante, ou do profissional a ela
vinculado.

2.3.6 - Indicação das instalações e do aparelhamento técnico adequado e disponível para a
realizaçáo do objeto da licitação;

2.3.8 - O representante de cada empresa, deverá agendar até o dia 12 de Outubro de 201
mediante requerimento, a data para realizaçáo da Visita Técnica, junto à Divisão de Projetos
Obras do Município de Ilha Comprida, situada à Avenida Beira Mar, no 11.000 - Boqueirão N
- Ilha Comprida,/SP, devendo compaÍecer munido de documento que comprove a
repre sentação.

2.3.9 - Indicação do responsável(s) que assinará(ão) o Termo de Contrato, com a
qualificação completa e cargo que ocupa na empresa e, se procurador, o instrumento de mandato;

2.3,9.1 - Indicação do preposto, para representá-la na execução do contrato;

2.3.9.2 - Declaração expressa de que a empresa:

a) Aceita todas as condições contidas neste Edital;

b) Que todo e qualquer contrato de subempreitada relacionada com a obra deverá ser
previamente submetida à Prefeitura que, por sua vez, estudará o interesse e conveniência dessa
subempreitada e, se concordar, deverá dar anuência expressa;

2.3.10- Os documentos para habilitação deverão ser apresentados no original, ualquer
processo de cópia autenticada, ou por publicação em órgão de Imprensa Ofici
anexados ao processo;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNIDA,/SP
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E-mail : j u r idic o il h a@t a h o o. co m br
':11925-000

2.3.7 - Atestado de visita efetuada por representarte da empresa, emitido pela Divisão
Técnica de Engeúaria da Município de Ilha Comprida, comprovando que o mesmo visitou os
locais das obras;
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2.3.12 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita
execução da obra, e que tem pleno coúecimento do local.

2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-F'INANCEIRA:

2,4,1 - Balanço do último exercício, apresentados na forma prevista no artigo 31 - I, da Lei
Federal no 8666193;

2.4.2 - Prova de ter a empresa capital social, de valor igual ou superior a l0%o (dez por
cento), do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita na data de
apresentação da proposta, na forma da lei;

2.4.3 - Certidão de Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, emitida(s) até 60 (sessenta) dias anteriores da data do recebimento dos
envelopes.

2.5 - DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

2.5.1 - A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de acordo
os parâmetros previstos abaixo, sendo que os coeficientes aceitos deverão estar enquadrad
naqueles ali previstos. O eventual não enquadramento ensejará a conseqüente desclassificação
licitante;

2.5.2 - Não será admitida a participação de empresa que possuir Índice de Liquidez - ILG
menor do que 1,00 e Índice de Solvência - IS menor do que 1,00, calculados pelas formulas
apresentadas no item 2.5.3 deste edital e com dados extraídos do balanço patrimonial;

2.5.3 - Com base no ultimo Balanço Patrimonial e Demonstração do resultado do
exercício, apresenta com destaque em folha separada o que se segue:

l. Índice de Liquidez Geral (ILG)

Ativo Circulante + Realiz. a Longo Prazo
ILG : ------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

2. Índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante
IC

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP -
E-mail : j uridic oil h a@t a ho o. co m- b r
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2.3.11- Quando não houver explicitação do prazo de validade nos documentos referidos
nos itens, os mesmos serão aceitos quando emitidos em data não anterior a 90 (noventa) dias da
data prevista- para a apresentação do envelope n" 01 - DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇAO.

Passivo Circulante
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3. Grau de Endividamento

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

Para aferição da capacidade financeira, fica estabelecido o quociente de:

(LG) Índice de Liquidez Geral, maior ou igual a 1,00
(ILC) Indice de Liquidez Corrente, maior ou igual a 1,00
(GE) Grau de Endividamento, menor ou igual a 0,50

2.6. GARANTIAS:

2.6.1 - A empresa concorrente deverá juntar comprovante de depósito junto a Tesouraria
da Prefeitura, como garantia de sua proposta de preço, efetuado até às 17H00M do dia 15 de
Outubro de 2014, na importância conespondente a 1% (hum por cento) do valor estimado da
contratação, que poderá ser feita nas modalidades previstas no artigo 56, § 1', da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações;

2.6.2 - Relação dos compromissos assumidos pela empresa para fins de análise confo
dispõe o parágrafo 4o, alinea III, do Artigo 31 da Lei Federal no 8.666193;

2.6.3 - CarÍa de apresentação e credenciamento de um representante legal junto
Comissão de Licitagão com poderes para participar, representar e decidir pela empresa, quando

abertura das propostas, apresentada separadamente;

A Proposta de Preços deverá ser apresentada em duas vias, uma original e outra cópia
simples, em impressos próprios da licitante, numeradas seqüencialmente, devendo conter
obrigatoriamente todos os itens, devidamente datado e assinado pelo representante legal da
licitante, com carimbo e identificação do subscritor, tendo na sua parte extema escrito:

a) Identificação e endereço da concorrente;

b) Denominação da Licitação;

c) Objeto da Licitação;

d) Envelope no 02 (dois) - PROPOSTA COMERCIAL.

3.1 - Da proposta deverão constar com clareza e sem rasura os seguintes elementos:

3,1.1 - Nome e qualificação completa da empresa proponente;

u* \q

GE=

III - PROPOSTA COM

11925-000



- 3.1,2 - carta proposta contendo o custo total da obra, prazo paÍaexecução e varidade, deacordo com o estabelecido no Edital não inferior a 60 (sessenta) diasf

^ 3.1.3 - Proposta de pregos que será elaborada com base nas informações contidas noorçamento Estimativo do M,nicípio. de Ilha comprida, respeitando o, -rr-o, serviços equantitativos, 
.sendo os preços unitrários advindos dàs respecii.,ras .o-po.içàà. ã" pr"çor. acoluna de totais parciais deverá ser obtida com a multiplicação do valor ruritario pela quantidade

de cada item, a somatória de todos os totais parciais será o ,rálor da proposta.

3,1.3,1 - Cronograma fisico financeiro;

3.1.3,2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

. 3'1.3.3 - indicação com quarificação completa do replesentante da empresa que deverá
assinar o instrumento de contrato, devendo conter:

Mumct io de llha Com rida
Estância Balneária

IV-DO JULGAMENTO DA

de empate das propostas, será realizado sorteio entre as
ordem de suas classificações, nos termos do artigo 41 _

L,/

Nome completo:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:
Endereço completo:

4.1. No dia e hora
cabendo ao Presidente da co

4.1.5 - No caso
empatadas para definir a
Federal n' 8666/93;

determinados a Comissão de Licitação iniciará os seus trabalh
missão declarar a abertura e indicar o servidor para elaboraÍ a ata.

4.1.1 - o presidente iniciará a abertura dos envelopes de no 01 _ DocuMENTos PARAHABILITAÇÂO e verificará se foram cumpridas as exigências da Lei e do Edital;

4.1.2 ' A comissão desclassificará quarquer participante que não teúa preenchido os
requisitos legais quanto à Documentação, atoim que o Presiàente fará constaÍ da Aia e devolverá
ao representante legal da empresa participante da licitação, o Envelope no 02;

4.I.3.- Proceder-se-á.a abertura dos envelopes n.02 contendo as propostas dos
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o pr.Lzo sem interposição d" .e"uisor, ou tenha
havido desistência expressa, ou após o julgamento dàs recursos int..portor.

_ 4,1.4 - As propostas comerciais serão crassificadas, pela ordem crescente de seu preço
global, consideraado-se vencedora, a de menor preço global proposto;

2

4.1.6 - Serão desclassificadas as propostas Comerciais que:
Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto _ ILHÁ COMàRIDÁ,/SP _

E -mai I : j urid ic o ilh a@St a h o o. co m. b r
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4.1.6.1 - não atendam as exigências do edital;

4.1.6.2 - contiver rasuras, emendas ou bonões;

4.1.6.3 - não atenderem as exigências contidas no item 3;

4.1.6.4 - Estiverem com valor global superior em aÍé llyo (dez por cento) ao valor orçado
pelo Município de Ilha Comprida, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim
considerados aqueles que não veúam a ter demonstrado sua viabilidade, através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato. No caso de licitações do tipo "menor preço" para obras e/ou serviços de

engenharia, considera-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do
valor orçado pelo Município de Ilha Comprida;

b) Valor orçado pela Município de Ilha Comprida;

4.1,6.5 - Apresentarem cronograma Íisico-financeiro em desacordo com a propo
comercial;

4.1.6,6 - Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólic
irrisórios ou de valor zero.

4,1.6,7 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Julgadora de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de

08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras pÍopostas,

escoimadas das causas que ensejaram a sua inabilitação ou desclassiÍicação.

V - JULGAMENTO DAS PR

5.1 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas apresentadas que serão

classificadas pelo valor obtido através da aplicação dos preços unitririos, as quantidades estimadas
na Planilha Orçamentríria, classificando-se em primeiro lugar a empresa cuja proposta lor a de

menor valor total;

5.2 - Para efeito desta Licitação o preço total estirnado pela Prefeitura é de R$ 144.353,38 (Cento
e quarenta e quâtro mil, cento e noventa e três reais e vinte e três centavos).

5,3 - Caso a proponente primeira colocada, com o menor preço, seja desclassificad sera c ada
a segunda colocada e assim sucessivamente;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDÁ/SP -
E - m a i I : j uridic o i I h a@t a h o o. c o m. br

I1925-000

4.1,6.8 - O Presidente da Comissão recolherá todos os documentos e os anexará ao
processo de Licitação, colhendo antes a rubrica dos participantes em tais documentos.
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5.4 - Serão desclassificadas as propostas que:

5.4.1 - Não obedeçam as exigências do Edital ou da Legislação Aplicável;

5.4.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades capazes de prejudicar o
julgamento;

5.4.3 - A Comissão Julgadora, após análise e em parecer fundamentado, apresentará
relatório ao seúor Prefeito para homologação ou anulação, conforme o caso;

5.4.4 - Em parecer devidamente fundamentado a Comissão poderá desclassificar qualquer
concorrente ou propor ao senhor Prefeito a anulação da Licitação;

5.4.5 - Em caso de anulação da Licitação os participantes receberão de volta a
documentação apresentadq bem como a caução inicial.

VI - DOS RECURSOS AD

6.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n'8.666193, Artigo 109 e os pru.os
serão contados conforme Artigo 110 da mesma Lei;

6.2 - O ptazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo lo, do Artigo 41, da Lei
Federal no 8.666193;

6.3 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao senhor Prefeito.

6,4,- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo,
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

VII - DOS PRECOS E RE

7.1 - A execução desta obra obedecerá o regime de preço global;

7.2 - Os preços peÍmanecerão fixos pelo prazo de doze meses conforme determinação contida na
lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após este prÍLzo os preços
poderão ser reajustados pelos índices gerais FIPE - Terraplenagem, pavimentação e edificações.

7.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotação
Orçamentaria - Ficha no 083, sendo proveniente, do Orçamento Vigente, estando alocados no
Departamento Municipal de Obras e Serviços.

7.4 - As alterações contratuais ocasionadas pelo aumento ou diminuição dos vos
inicialmente previstos, serão dirimidas pelo Artigo 65, da Lei Federal no I 66193 SUAS

alteragões posteriores.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDÁ/SP -
E-mai I : j ur id ic o i I h a@y a h o o. co m. b r
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VIII - DO TATURAMENTO

8.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada
etapa, de acordo com o cronograma fisico-Íinanceiro, e serão previamente conferidas, revisadas e
vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia, ou Engeúeiro designado para fiscalização, fazendo
parte integrante da fatura.

8.2 - Os pagamentos das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engeúaria, serão liberadas
após 10 (dez) dias da apresentação.

IX - EXF,CUCÃO DOS SE

9,1 - O presente conüato vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de
emissão da Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE.

9.2 - A Ordem de Serviço será fomecida pelo Município a vencedora da licitação em até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato.

9,3 - A licitante vencedora deverá iniciar a obra nos primeiros 15 (quinze) dias, após a assinatura
do contrato;

9.4 - Também nos primeiros l5 (quinze) dias, após a assinatura do contrato a licitante vence
deverá colocar placa conforme padrão a ser fornecida pela divisão técnica de engeúaria.

X-NA§TENALIDADE§

l0.l - Multas;

10.1.1 - Sem p§uízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93, serão
estipuladas as seguintes multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulas;

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega da obra ou no
término das etapas previstas no cronograma-fisico.

xr-:n0gQl{IBAto

1l.l - Assinatura e Caução;

11.1.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato no prazo de até 10
(dez) dias corridos, a contar do recebimento da notificação, devendo para isso efetuar previamente
na Tesouraria do Município de Ilha Comprida, a título de Caução de Garantia de contrato, o
recolhimento da importância correspondente a 5%o (cinco por cento) do valor do contrato;

11.1.2 - Esta caução poderá ser feita dentro de uma das modalidades previs

§ 1", da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;:
no go 56,

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP -
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11.1.3 - Devolução: após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras;

11.1.4.- A caução efetuada em moeda corrente será devolvida com atualização monetaÍia.

XII . CONDTCOES DE R

12.1 - Após a conclusão dos serviços, a obra será recebida

a) Provisoriamente: pela Divisão de Projetos e Obras, mediante termo de recebimento
provisório, assinado pelas paÍes, até 15 (quinze) dias após o término da obra;

b) Definitivamente: pela Divisão de Engenharia e Projetos, mediante termo definitivo, assinado
pelas paÍes, após decorrido o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

12,2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a refazer a sua custa, as
substituições e reparações reclamadas em conseqüência de vícios de construção porventura
existentes, até que se lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

XIII - OBSERVACOES

Comissão de Licitação até 72 (setenta e duas) horas antes da abertüa das propostas, no horario d
expediente da Prefeitura;

13,2 - Para esta Licitação é proibido consórcios ou qualquer tipo de agrupamento de firmas
constituídas;

13-3 - As cauções das Íirmas não habilitadas e das habilitadas não vencedoras da Licitação, serão
devolvidas dentro do prazo de 10 (dez) dias da homologação do objeto a firma vencedora,
mediante solicitação escrita das empresas;

13.4 - A caução da garanÍia de proposta da Íirma vencedora será devolvida quando a empreiteira
efetuar a caução de garantia contratual;

13.5 - A visita técnica mencionada no item 2.3.8 deste Edital, será realizada em data pré-
agendada, mediante requerimento, devendo os representantes dos licitantes comparecerem no
Paço Municipal, e se dirigirem a Divisão de Engeúaria e Ptojetos, procurar pelo Engo Juraci
Brito de Oliveira.

13.7 - Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Município de llha Com rida

Anexo I Minuta do Contrato;
Anexo II Termo de Visita Técnica;

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP -
E-mail : j uri d ic o i I h a@St a h o o. c o m- b r

I

: 11925-000

13.1 - Qualquer informação necessária, será prestada pelo Departamento de Compras, junto

CE)
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Anexo III
Anexo IV
Anexo V
Anexo VI
Anexo YII
Anexo VIII
Anexo IX

Modelo de Declaração;
Memorial Descritivo;
Planilha Orçamentária;
Cronograma Físico Financeiro;
Planta de Siruação;
Planta de Localização;
Comprovante de Retirada.

Ilha Comprid Setembro de 2014.

DÉCI E VENTURA
Municipal

1
1,,

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mai I : j u r idic o il h a@St a h oo. c o m- b r
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de llha Comprida
Estôncia Balneária

no Estado d
nacionalidade, estado civi

$lo

acordo com a
72014.

I

ÇotlrBA!tol{lx&í2014
TERMO DE coNTRATo PARA nxrcuçÂo
DE oBRÁs DE TMPLANTaçÀo oe PRAÇA
púsl,rcA. euE ENTRE sI cELEBRAM o
lruxrcÍpro DE rLHA CoMPRTDA E A
EMPRESA

Pelo presente contÍato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA,
Entidade Pública, inscrita no CNPJÀ,{F no 64.037.87210010-07, sediada na Av. Beira Mar, no

1 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha. Comprida, Estado de São Paulo,
representad4 neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSE VENTURA, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa

L/

sediada na 

-, 

ro
com

no bairro no Município de
neste ato representada por

residente e domiciliado
n" no baino na cidade de

Estado de , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do
resultado do Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS n" 00712014, tem entre si justo e

acordado o seguinte:

CLAUSUT,AI-NOOBJM

1.1.- Através do Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS n" 00712014, a CONTRATADA foi
julgada vencedora e se obriga, por meio do presente instrumento, a execução das obras de
Implantação de Praça Pública (Praça do Idoso), a ser implantada na Avenida Beira Mar, no
Balneario Xandú, neste Município de Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as

plantas, memorial descritivo, planilhas orçamenúrias e demais documentos que integram o Edital
de Licitação acima mencionado.

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de

obra necessários à perfeita execução das obras e serviços elencados.

cargo que ocupa na empresa, portador da Cédula de Identidade RG no

CPFÀ4F no

2.1.- Os servigos serão executados pelo regime de empreitada por preço global
proposta de preços da CONTRATADA constante da TOMADA DE PREÇOS n'

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP -
E- mail : j ur idicoilh a@St a hoo, c om. br

: 11925-000

Município

ANEXOI-TP007/2014

MINUIADE{ONIBATO

inscrita no CNPJ^4F sob o no

Inscrição Estadual n"

-'\

!i; i
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Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA'/SP -
E - mail : j urid ic o ilh a@y a h o o' c o m b r

Estôncia Balneária

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 90 (noventa) dias,

contados da data de emissão da Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE.

CLÁU§UIAII_=NO.PBECO

3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a coNTRATANTE pagará à

C0NTRATADA o preço global de Rs xxxxxxxxxX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA' que

faz parÍe integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA IV. DO PAG

4.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CoNTRATADA ao final de cada

etapa, de acordo com o cronograma fisico-financeiro, e serão previamente conferidas, revisadas e

visiadas pela Divisão Técnica de Engeúaria, ou Engeúeiro designado para fiscalização, fazendo

parte integrante da fatura.

4.2 - Os pagamentos das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engeúaria, serão liberadas'

até 10 (dez) dias após a sua apresentação

CLÁUSUI.AV.DOREA

I

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme determ

contida na Lei no 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que vier a complementá-la,

Ia ou sucedê-la. Após esse pÍazo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação dos Indices

de Tenaplenagem, Pavimentação e Edificações da FIPE.

5.2,- As alterações contratuais em razão de aumento ou diminuição dos quantitativos inicialmen

previstos, serão dirimidas pelo Artigo 65, da Lei Federal n'8'666/93 e suas alterações postenores.

ÇLfirsur ^ vr - no PRA

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de

emissão àa Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE'

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e material

necessário à execução da obra, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos

"n.*gor 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes ou que veúam a incidir

sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referên

lnaç
al

S

cra OS

estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a resp bil e poro

KffitrffiI

seu pagâmento, nem poderá onerar o obj eto deste contÍato'

1192s-000
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Estância Balneária \

7.2.- A CONTRATADA se obriga a submeter, quando solicitado, à aprovação da

CONTRATANTE todos os materiais a serem utilizados na obra, antes de sua aplicação.

7.3.- A CONTRATADA é obrigada a reparü, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, pelo período previsto da Lei

7,4,- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da

CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8.1 .

7.5.- A CONTRATADA se obriga a opeÍar os equipamentos com pessoal especializado, arcando

com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, saLirios, encÍugos

sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o
objeto deste contrato.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção necessários à

perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segurança que garantam

integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que

mesmos veúam a sofrer durante a execução da obra, objeto desta contratação.

7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido na cláus

segunda, item 2.2, deste instrumento.

7.8.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da iírea para o recebimento
provisório da obra.

0{z

7.9.- A CONTRATADA será representada, durante a execução

, na qualidade

especialmente designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

do
de

contrato, pelo
seu preposto,

CLÁUSULA VTII - DAS

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e {iscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado para este fim'

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato são provenientes.

parte do Govemo do Estado, através da Secretaria de Planejamenlo e Desenvolvimento Regional

- Unidud. de Articulação com Municipios - UAM - CONVÊNIO N' 709/2014 e parte do

Orçamento Vigente.

CI ÁUSULA IX - DAS

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CON TADA sem

prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8666193, estará sujei

multas:

as seguintes

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto'ILHA COMPRIDA,/SP ' CEP: 11925'000
E-mail : j ur itl ic o i I h a@trt a h oo. c om. b r
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a) 05% (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulas;

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega da obra ou
término das etapas previstas no cronogtama-fisico.

9.2.- A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir
a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3,- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique ouÍas sanções previstas na Lei no 8.666, de juúo de 1993 e
suas alterações posteriores.

ctÁusul-A x - no cASo D

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses
previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

CT,(USULA XI - DA CAUCfu

ll.l.- Em garantia ao presente instrumento, a CONTRATADA oferece como caução
a importância correspondente a 05%o (cinco por cento) do valor deste contrato, mencionado
cláusula terceira.

11.2.- A caução prestada será devolvida após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das
obras.

CLÁUSULA XII . DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

12.2,- O Termo de Recebimento Provisório será lavrado pela Divisão Técnica de Engeúaria e

assinado pelo responsável da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

12.3.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante, verificará se a obra
está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.

12.4.- O termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsável da CONTRATANTE, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório ou da notifi

por
da

eleCONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os rep
solicitados. em virtude de desconformidade da obra com projeto original.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDA/SP
E -ma i I : j ur id ic oil h a@t a h o o. c o t* b r

I 1925-000

12.1.- A obra será recebida provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, após o término da obra.
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13.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado à TOMADA DE PREÇOS - no

00712014, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

cLÁusuLA xrv - DA LEG

14.1.- O presente contrato é regulado expressarnente pela Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993,

além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CLÁUSULA XV-T'O VAL

15.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$ XXXXXXXXX
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

CT,ÁUSULA XVI - DO F

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais ou exhajudiciais oriundas deste

contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias,

presença das duas testemuúas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, de de 2014.

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMUNHAS:

2',

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000

E -ma il : j u r id ico il h a@y a h o o. c o m b r
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ANEXO tt-TP 007t2014

TERMO DE VISITA TECNICA

A empresa licitante
Representada pelo Seúor Portador do RG. n'

Em atendimento ao

disposto no Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS - n' 00712014, para a execução das

obras de lmplantação de Praça Pública ( Praça do ldoso), na Avenida Beira Mar, no Balneririo
Xandú, neste Município de Comprida, Estado de São Paulo, realizou a visita técnica na presente

data.

Ilha Comprida, _ de de2014.

RG ou CREA/SP

Juraci Brito de Oliveira
CREA 0601937643

Representsnte da MUNICÍPIo de IIha Comprida

e CPF,MF flo ,

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Mea Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP -
E-mail: j ur idico i lh a@St a h o o. c om. br

-i:,

t t 92s-000

Município Comprida
Estância Balneária

Representante da licitante



de llha
Estância Balneária

Eu (nome completo), repÍesentante legal da empresa (nome da pessoa jurÍdioa),

interessada em participar no processo licitatório ToMADA DE PREÇOS - n' 007 /2014, da

MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, declaro, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6' do

afiigo 27 da Lei n' 6.544, de 22 de novembro de 1989, a (nome da pessoajurídica) encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

de de2014.

Representante legal

(com carimbo da empresa)

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1192
E-mail : j uridic oilha@ta h oo, c o m br
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ANEXO III - TP OO7/2014

MODELO DE DECLARACÁO
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ANEXO IX-TOMADA DE PRECOS NO OO7/2014

TOMADA DE PREÇOS N.'007/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO - TP N'OO7/20I4

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA
rxpcuÇÁo DAS oBRÂs DE IMPLANTAÇÃo DE PRAÇA PUBLICA. (PRAÇA Do
IDOSO), A SER IMPLANTADA NA AVENIDA BEIRA MAR, NO BAL.NEARIO XANDU,
NESTE tuuNrcÍpro DE ILHA coMpRrDA, ESTADo »n sÁo PAULo, EM
CONFORMIDADE COM AS PLANTAS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS
onçulmNrÁRIAS E DEMAIS DocuMENTos QUE INTEGRAM o PRESENTE
EDITAL on lrcrraçÁo.
RAZAO SOCIAL:
CNPJMF.N":
ENDEREÇO
E-MAIL:

\q rh\

CIDADE:
ESTADO:

DECLARO QUE RETIREI JLINTO A TTAUNTCÍPTO DE ILHA COMPRIDA,
INTEGRALMENTE o EDITAL oa ltctreçÀo ACIMA IDENTIFICADo.

LOCAL: DE DE 2014.

ASSINATURA

Avenida Beira Mur, n' 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- mai I : j ur i d ic o i I lt a@trt a h o o. c o m" br

RI,CIBO DE RETIRADA DO EDITAL

FONE:(----) _
FAX: G---) _
REPRESENTANTE PARA CONTATO:


